
S a n ta  Casa

de U b a tu b a

R ela tó rio  M en sa l (AGOSTO) de  Avaliação do C u m p rim e n to  das M etas  do  C o n tra to  P M U /S a n ta  Casa de U b atu b a

Considerando a cláusula décima segunda do Contrato firmado entre a Prefeitura Municipal e Santa Casa de Misericórdia de Ubatuba, a 

Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Contrato seguindo a lógica de Avaliação do Plano Operativo Assistencial realizou a análise dos 

indicadores, metas, dados, visitas e outros itens contidos nos Critérios de Avaliação chegando as seguintes Notas e Apontamentos conforme Quadro 

Abaixo:

Quadro Analítico:

Indicadores Parâmetro Parâmetro Nota Pontuação Sta. Casa Prazo e Ações para Adequação

Assistência

A m b u la to ria l

1. T e m p o  de espera para  o 

a g e n d a m e n to  de  RX

2. T e m p o  de  Espera o 

a g e n d a m e n to  de U ltras 

som

3. T e m p o  de  Espera o  

a g e n d a m e n to  de T o m o - 

g ra fia

4. T e m p o  de  Espera para 

as P equenas C irurg ias

A ba ixo  de  30 

d ia s=  ó tim o  

3 1 - 6 0  D ias= 

bom

A cim a de 61 

d ia s =  ru im

1 0 , 0

6 , 0

3,0

1 - 6 , 0

2 - 6 , 0

3 -  10,0

4 -  3 ,0

1- A m eta fo i p a rc ia lm en te  cum prida .

2 - A m eta  fo i p a rc ia lm en te  cum p rid a .

3 - =

4 - A m eta não fo i cu m p rid a , não  fo ram  rea lizadas peque 

nas c irurg ias.
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5. T e m p o  d e  Espera para Abaixo de  30

as C iru rg ias  E le tivas dias =  ó tim o  

31 a 60 d ias=
10 ,0  

a  n 5 -3 ,0
5 -= A  m eta  não fo i cum p rid a , não fo ram  rea lizadas  c iru r-

bom

Acima de 61 d ias 

=  ru im

3,0
g ias  e le tivas.

6. Q u a lid a de  d os  laudos de 

U ltrassom  (C rité rio s  da 

C om issão d e  A va liação  e 

A c o m p a n h a m e n to )

Aceitável 

Necessita de
10,0

6 ,0

0 ,0

6 -10 ,0 6 -=

7. Q u a lid a de  d os  laudos de 

T o m o g ra fia  (C rité rio s  da 

C om issão d e  A va liação  e 

A c o m p a n h a m e n to )

adequações 

Não ace itável

7 -10 ,0 7 -=

8. A te n d im e n to  na Sala de < 70%  b o m /ó tí- 10,0 8 -6 ,0 8- A m eta  fo i parc ia lm en te  cum p rid a . Fa lta  m e lh o r ade -

C u ra tivo  (pesq u isa  de m o 6,0 quação.

sa tis fação  fe ita  pela 5 0%  - 6 9 % 3,0

ESF) b o m /ó t im o  

> 4 9%  b o m /ó tl-

m o



(
)

c
)

9. N úm ero  de RX, U ltrasso- 

n og ra fia s , U ltrassono- 

g ra fia s  com  O oppler, T o -

m o gra fias , C ura tivos  

G rau I I  e  G asom etria  

Venosa rea lizada  X pac- 

tu a d a /m ê s

10. N úm ero  de  Avaliações 

Pré e pós  c irú rg ica s  re a 

lizadas, N ú m e ro  d e  Ava

liação d e  A nestes ista  re 

a lizada , N úm e ro  de  C on

su ltas  D erm ato lóg icas  

rea lizadas, N úm ero  de 

Pequenas C iru rg ias  re a li

zadas X pac tua da s /m ê s

9 0 %  a 100%  

7 0%  a 8 9%  

A ba ixo  de 6 9%

10,0

6,0

3,0

9 - 6 ,0

1 0 - 3 ,0

9 - A m e ta  fo i pa rc ia lm en te  cum prida .

10- A m e ta  não fo i cum prida .

11, A m b iência  (C rité rio s  da 9 0 %  a 100% 10,0 1 1 - A  Am b iência  precisa m e lh o ra r em co n fo rm id a d e  com

C om issão d e  A va liação  e 7 0 %  a 8 9% 6 ,0 11-6 ,0 a n o tificação  V ig ilância  S an itária  em 1 3 /1 1 /2 0 1 7 .

A c o m p a n h a m e n to ) A ba ixo  de  6 9% 3,0 S U B T O T A L  6 9

Obs.r Ambiência: ambientes físico, social, profissional e de relações interpessoais que dévem estar relacionados a um projeto de saúde voltado para a atenção acolhedora, resolutíva e humana.

Assistência  

d e  P ronto  

Socorro

1.A co lh im en to  com  C lassifi

cação de  Risco

1 00 %  dos Paci

entes

6 0 %  a 9 9 %

0 a 5 9%

1 0 , 0

6 , 0

3 ,0

1 - 1 0 , 0 1 -  =

'iO 0
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2. D ire ito  ao A com p an ha n 

te  na consulta  para ges 

tan tes  no Período de C um pre 2- A m eta  fo i p a rc ia lm e n te  cum prida. J u s tific a d a  pela

Parto  e Pós-Parto 

3. D ire ito  ao a com panhan 

te  na consulta  para  os 

Adolescentes, idosos e  

Incapazes

C um pre . Parcial

m e n te  

Não cum pre

1U,U

6 ,0

0 ,0

2 -6 ,0

3 -6 ,0

N orm a Técn ica  n ° 00 1 /2 0 2 1  -  ITDM.

3- A m eta  fo i p a rc ia lm en te  cum prida. J u s tific a d a  pela 

N orm a Técnica n ° 0 0 1 /2 0 2 1  -  ITDM.

4 . T e m po  de espera para o  

a te nd im e n to  m éd ico  

(P ro toco lo  de  M anches- 

te r )

9 0 %  a 100%  

7 0 %  a 8 9 %  

A ba ixo  de  6 9%

10,0

6 ,0

3,0

4 -10 ,0 4 -=

5. Média de P erm anência  

no Pronto S ocorro  

(m áxim a de 24 h o ras)

C um pre

C um pre . Parcial

m e n te  

Não cum pre

10,0

6 ,0

3 ,0

5-10 ,0 5 -=

6 . E x is tê n c ia  d e  P ro to 

c o lo s  C lín ic o s  e  D ire 

t r iz e s  T e ra p ê u t ic a s

Sim

Não

10,0

00,0
6 -10 ,0 6 -=

7. A m biência  (C rité rio s  da 

Com issão de A va liação  

e A com panham ento ) 9 0 %  a 1 00%  

7 0 %  a 8 9 %  

A ba ixo  d e  69%

10,0

6 ,0

3 ,0

7 -6 ,0

7 -  S e g u n d o  r e la tó r io  d e  n o t if ic a ç ã o  d a  V ig i lâ n c ia  

S a n itá r ia  e x p e d id o  e m  1 3 /1 1 /2 .0 1 7  fa l ta  a d e q u a ç ã o  

d o  c e n t ro  c i r ú rg ic o ,  fa rm á c ia ,  la v a n d e r ia ,  la b o ra tó 

r io , c o z in h a , a lm o x a r ifa d o ,  a g ê n c ia  t r a n s fu s io n a l 

( re o rg a n iz a ç ã o  e  re fo r m a )

SUBTOTAL 58

Obs.: Ambiência: ambientes físico, social, profissional e de relações interpessoais que devem estar relacionados a um projeto de saúde voltado para a atenção acolhedora, resolutiva e humana.
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Indicadores Parâmetro Parâmetro Nota

1. V is ita  Aberta

A ssis tênc ia

2. Im p la n ta çã o  das "Boas 

Práticas do  Parto  e N as

c im e n to " C um pre
10,0

3. D ire ito  ao A com panhan - C um pre . Parcial-
6 ,0a o  Paciente

te  para  os  Ado lescentes, m ente
0,0In te rn a d o

4.

Não cum p reIdo sos  e Incapazes

D ire ito  ao A com panhan -

te  no  Período de Parto  e

Pós-Parto

)

Pontuação Sta. Casa Prazo e Ações para Adequação

1- A m e ta  fõí pa rc ia lm en te  cum prida. J u s tific a d a  

N orm a Técnica n ° 00 1 /20 21  -  ITDM.

pela

1 - 6 , 0

2 - 1 0 , 0

3 - 6 ,0

4 - 6 ,0

2 - =

3- A m e ta  fo i parc ia lm en te  cum prida. 

N orm a Técn ica  n ° 0 0 1 /2021 -  ITDM .

4 - A m e ta  fo i parc ia lm en te  cum prida. 

N orm a Técn ica  n ° 00 1 /20 21  -  ITDM .

J u s tific a d a  pela 

J u s tific a d a  pela

O -J

0 0



)
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5. Realizar teste  do pezi- C um pre 10,0 5 -10 ,0 5 -=

n ho  em  todas as c rian- C um pre . Parcial- 6 ,0 6 -10 ,0 6 -=

ças nascidas no hospita l m e n te 0 ,0 7 -10 ,0
7 =

6. R ealizar tes te  do  o lh in ho Não cu m p re 8 -10 ,0
8 -=

em  todas  as crianças 9 -10 ,0

10-10 ,0
9 -  =

1 0 -  =
nascidas no  hosp ita l

7. R ea lizar tes te  da  o re lh i-

nha em  todas as crian-

ças nascidas no  hospita l

8. A d m in is tra r I a dose das 

vac inas  BCG e H epatite  

B em  todas as crianças 

nascidas no hosp ita l

9. Realizar e re g is tra r em  

p ro n tu á rio  e ca rte irinha  

d o  recém -na to  o re su lta 

d o  do  tes te  (esca la) de 

A pg a r

10. A d m in is tra r AZT xarope  

pa ra  o  recém - n a to  e 

m ãe  soropositivas para 

o  H IV , ou ou tra  m edica 

ção  con fo rm e  p ro toco lo  

específico .

1 3  N o _  3 g 5  

/ 190  K U D ______
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11. R e la tó r io  da  Comissão 

de  ó b itos

12. R e la tó rio  da  Com issão
Cum pre

C um pre. Parcial-
10,0 11-10 ,0

1 1 -=  

12 -=
de  ó b ito s  m a te rn o  e in 

fa n til

13. R e la tó rio  de  C irurgia  

E letiva

m ente  

Não cum pre

6,0

0 ,0

1 2 -1 0 ,0

13-0 ,0
13- A  m e ta  não fo i c um p rid a . Suspensão da o b rig açã o  

pela  Lei n °  13 .992 /2020 .

14. R equ is itos  para  m a n te r 14- A pós aná lise  c rite riosa  ve rificam os  q ue  dos dez pas-

o  C e rtifica d o  Am igo da sos para  o  sucesso do  a le ita m e n to  m ate rno  te r ia  fa lta do

Criança
Cum pre

10,0 o c u m p rim e n to  do item  " 1 0 " ,  cum p rin do  p a rc ia lm en te  a
C um pre. Parcial- 14 -6 ,0

15. R equ is itos  pa ra  adequa-
m ente

6,0
15-6 ,0

m eta .

ção a Rede Cegonha (18 0,0 15-Após aná lise  c rite riosa  ve rifica m os  o  d e s c u m p rim e n to

itens ) dos re q u is ito s  ” 4 ,  7 , 1 1 , 1 5  e  1 7 "  para a a dequação  à

Rede Cegonha.

16. A m b iên c ia  (C rité rio s  da 16- S e g u n d o  re la tó r io  d e  n o t if ic a ç ã o  d a  V ig ilâ n c ia

C om issão de  A valiação e S a n itá r ia  e x p e d id o  e m  1 3 /1 1 /2 .0 1 7  fa lta  a d e q u a -

A co m p a n h a m e n to ) 9 0 %  a 100% 10,0
ç ã o  d o  c e n t ro  c irú rg ic o ,  fa rm á c ia ,  la v a n d e r ia ,  la b o -

7 0 %  a 8 9% 6,0 16-6 ,0
ra tó r io ,  c o z in h a , a lm o x a r ifa d o ,  a g ê n c ia  t ra n s fu s io -

Abaixo de 6 9 % 3,0
n a l ( re o rg a n iz a ç ã o  e  r e fo rm a ) .

SUBTOTAL 126

Obs.: atenção acolhedora, resolutivo-

e humana.
Quarto PPP: ambiente com capacidade para um ou dois leitos e banheiro anexo, destinado à assistência a mulher durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato (primeira hora

após a dequitação).

*T1
D

V 3 o
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Indicadores Parâmetro Parâmetro Nota Pontuação Sta. Casa Prazo e Ações para Adequação

G estão l. S erv iço  de O u v ido ria  e /

H osp ita lar

2.

ou ae  M tena im en to  ao 

U suário

Realização de  Pesquisa 

de Satis fação
l - =

3. In fo rm a çõ e s  d o  Cadas-

C um pre
l .= 1 0 ;0

1-10 ,0

2 -3 ,0

2 - O c u m p rim e n to  da m e ta  fo i ru im  dev ido  a baixa q u a n 

tida de  de pesqu isados em  com paração com  a q u a n tid a -
t ro  de Estabelecim entos

em  Saúdes a tua lizadas
de de  a te n d im e n to .C um pre . Parcial- 3 -10 ,0

4. Realização de  Educação
m ente

6,0
4 -1 0 ,0 3 -=

P erm anente  com  Equipe
N ão cu m p re

3,0
5 -10 ,0 4 -=

de E n fe rm agem
6 -10 ,0 5 -=

5. Realização de  Educação 

P erm anente  com  Equipe 

Médica

6 -=

6. Realização de  Educação 

P erm anente  com  Equipe 

da Lim peza

7. Q u a n tida de  de p roced i- 8 0 %  a 1 00% 10,0 7 -10 ,0

m e n tos  de  G rupo  I I  rea- 5 0 %  a 7 9% 6,0 8 -10 ,0 7 -=

lizado X p ac tua do /m ês 0 a 4 9 % 3,0 8 -=

8. Q u a n tida de  de p roced i

m e n to s  de G rupo  I I I  e 

IV  rea lizado  X p ac tua do / 

m ês

/ /20



)

9. Q uant idade  de  In te rn a 

ções rea lizadas X p a c tu - 

ado /m ês

10. Q u a n t ida de  de  p ro c e d i- 9 0 %  a 100% 10,0
9 -10 ,0

9 - =

m entos de  C iru rg ia  Ge- 7 0 %  a 89% 6,0
10-3 ,0

10- A m eta  cum p rid a  fo i ru im . Suspensão da ob rig açã o

ra l, C iru rg ia  V ascu la r, Ci

ru rg ia  O rto p é d ica  e  Ci

ru rg ia  G ineco lóg ica  re a li

zada X p a c tu a d o /m ê s

A ba ixo  de 69% 3,0 pela Lei n °  14 .06 1 /2 02 0 .

11. R ela tó r io  dos  In d ic a d o -

res e T ó p ico s  (e n v io
Cum pre

C um pre . Parcial-

OorH

para  a S ecre ta ria  de 6,0 11-10 ,0 l l - =
m ente

Saúde) 0,0
Não cum pre

12. Envio da P restação de 

Contas a S ec re ta ria  de C um pre
10,0

Saúde em  c o n fo rm id a d e C um pre . Parcial-
12-10,0 12-=6 ,0

com  os p razo s  e e sc la re 

c im en tos  c o n fo rm e  le 

gislação

m ente  

Não cum pre
0 ,0

S U B T O T A L  1 0 6
Total

T O T A L  3 5 9  P O N T O S
Obs.: As quantidades de procedimentos cirúrgicos realizados no mês poderão ser compensadas dentro do quadrimestre sem prejuízo na avaliação.

1
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Pontuação:

199 a 220  =  100%

177 a 198  =  9 0 %

111 a 1 7 6 =  80%

C O N C L U S Ã O :

A  Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Ubatuba e Santa Casa de 

Misericórdia de Ubatuba, através de seus membros conclui que a C O N TR A TA D A  atingiu 359  pontos, sendo favorável ao repasse 

de 100%  do montante referente ao mês de Agosto de 2020 , desde que a sejam realizadas as ações/ prazos de adequação estipula

dos:

I n d i c a d o r e s  Q u a n t i t a t i v o s  e  Q u a l i t a t i v o s  a  S e r e m  A d e q u a d o s :

1) Assistência Ambulatorial:

Indicador 1. Tempo dc espera para agendamento de RX: a meta foi parcialmente cumprida.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização dos agendamentos.

Prazo para Adequação 30 dias.
i

Indicador 2. Tempo de espera para agendamento de Ultrassom: a meta foi parcialmente cumprida.

Ação proposta; reorganizar o fluxo para realização dos agendamentos.
i 1

Prazo para Adequação 30 dias.

GÇ>
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Indicador 4. Tempo de espera para as Pequenas Cirurgias: a meta cumprida foi ruim.

Ação proposta: reorganizar o fluxo.

Prazo para Adequação 30 dias.

Indicador 5. Tempo de espera para as Cirurgias Eletivas: a meta cumprida foi ruim.

Ação proposta: reorganizar o fluxo.

Prazo para Adequação 90 dias.

Indicador 8. Atendimento na sala de curativo (pesquisa de satisfação pela ESF): a meta foi parcialmente cumprida, faltando melhor adequação.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização.

Prazo para Adequação 30 dias.

Indicador 9. Número de RX, Ultrassom, Ultrassom com Doppler. Tomografia, Curativo Grau II: a meta pactuado foi parcialmente cumprida, sendo a 

Nota 6. A meta pactuada foi em número menor que o pactuado.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização.

Prazo para Adequação 90 dias.

Indicador 10. Número de Avaliações pré e pós cirúrgicas realizadas, Avaliação Anestesista, Consultas Dermatológicas e Pequenas Cirurgias: devido a 

pandemia causada pela CÓVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020 não foi cumprida. Contudo, á Lei n°14.061, de 23 de setembro de 2020, 

suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da meta pactuada.

Ação proposta: reorganizar o fluxo para realização.

Prazo para Adequação 90 dias.



f
)

ção da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 falta adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarifado, 

agência transfusional (reorganização e reforma).

Ação proposta para adequação é regularizar o ambiente Ambulatória! segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação 90 dias.

2) Assistência de Pronto Socorro:

Indicador 2. Direito ao Acompanhamento na consulta para gestante no período de parto e pós-parto: a meta pactuado foi parcialmente cumprida, sendo 

a Nota 6. Segundo a justificativa apresentada (Nota Técnica n°001/2021-ITDM), anexa, estão autorizados apenas acompanhamento dos casos de 

extrema necessidade devido a Pandemia e o risco de contaminação.
Ação proposta para adequação é regularizar o ambiente Ambulatorial segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação 60 dias.

Indicador 3. Direito ao Acompanhamento na consulta para Adolescentes, idosos e Incapazes: a meta pactuado foi parcialmente cumprida, sendo a 

Nota 6. Segundo a justificativa apresentada (Nota Técnica n°001/2021-ITDM), anexa, estão autorizados apenas acompanhamento dos casos de extrema 

necessidade devido a Pandemia e o risco de contaminação.
Ação proposta para adequação é regularizar o ambiente Ambulatorial segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação 60 dias.

Indicador 7. Ambiência (Critérios dá Comissão de Avaliação e Acompanhamento): a meta foi parcialmente cumprida. Segundo relatório de notifica

ção da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 falta adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarifado, 

agência transfusional (reorganização e reforma).

Ação proposta para adequação é regularizar o ambiente Ambulatorial segundo determinação da Vigilância em Saúde. 

Prazo para Adequação 90 dias.

c o
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3) Assistência ao Paciente Internado:

Ind icador 1. Vista Aberta: a meta pactuado foi parcialmente cumprida. Segundo a justificativa apresentada, (Nota Técnica n°001/2021-ITDM), anexa, 

estão autorizadas apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a Pandemia e o risco de contaminação.

Ação proposta é adequação das visitas.

Prazo para Adequação: 60 dias.

In d icad o r 3. Direito ao Acompanhamento na consulta para Adolescentes, idosos e Incapazes: a meta pactuado foi parcialmente cumprida. Segundo a 

justificativa apresentada, (Nota Técnica n°001/2021-]TDM), anexa, estão autorizadas apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade 

devido a Pandemia e o risco de contaminação.

Ação proposta é adequação das visitas.

Prazo para Adequação: 60 dias.

In d icad o r 4. Direito ao Acompanhante no Período de Parto e Pós Parto: a meta pactuado foi parcialmente cumprida. Segundo a justificativa 

apresentada, (Nota Técnica n°001/2021-ITDM), anexa, estão autorizadas apenas acompanhamento dos casos de extrema necessidade devido a 

Pandemia c o risco de contaminação.

Ação proposta é adequação das visitas.
Prazo para Adequação: 60 dias.

In d icad o r 13. Relatório de Cirurgia Eletiva: devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020, não foi cumprida, 

sendo a Nota 0. Contudo, a Lei n°l3.992, de 22 de abril de 2020, suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas 

contratualizadas pelos prestadores de serviço de saiide no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da meta

pactuada.

Ação proposta c cumprimento e entrega do relatório. 

Prazo para Adequação: 60 dias.

/
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Indicador 14 -  Requisitos para manter o Certificado Amigo da Criança: a meta pactuado foi parcialmente cumprida. Após análise, verificamos que 

dos dez passos para o sucesso do aleitamento materno teria faltado o cumprimento do requisito 10) Promover a formação de grupos de apoio à 

amamentação e encaminhamento das mães a esses grupos na alta da maternidade.

Ação proposta é adequação dos requisitos.

Prazo para Adequação: 60 dias.

Indicador 15. Requisitos para Adequação à Rede Cegonha: a meta pactuado foi parcialmente cumprida. Após análise, verificamos o descumprimento 

dos requisitos 4, 7, 11, 15 e 17 para a adequação à Rede Cegonha. Segundo relatório de notiiicação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 

falta adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarifado, agência transfusional (reorganização e reforma).

Ações Propostas é a Adequação dos requisitos.

Prazo para Adequação 60 dias.

Indicador 16 -  Ambiência: a meta foi parcialmente cumprida. Segundo relatório de notificação da Vigilância Sanitária expedido em 13/11/2.017 falta 

adequação do centro cirúrgico, farmácia, lavanderia, laboratório, cozinha, almoxarifado, agência transfusional (reorganização e reforma).

Ação proposta para adequação é regularizar o ambiente Ambulatorial segundo determinação da Vigilância em Saúde.

Prazo para Adequação 90 dias.

4) G estão Hospitalar:

Indicador 2. Realização de Pesquisa de Satisfação: a meta não foi cumprida. Levando-se em conta a demanda de 21.299 atendimentos realizados no 

mês de Junho/2.020, as pesquisas realizadas, em um total de 150 usuários, equivalem a 0,70%; logo, em quantidade muito inferior do almejado.

Ações propostas para Adequação: Incentivar a população para responder a pesquisa de satisfação. ^

Prazo para Adequação 90 dias.



Indicador 10. Quantidade de Procedimentos de Cirurgia Geral: devido a pandemia causada pela COVID-19, a meta pactuada no contrato 011/2020 

nâo foi cumprida 3. Contudo, a Lei n°14.061/2020. suspende a obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas 

pelos prestadores de serviço de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde -  SUS, o que justifica o não cumprimento da meta pactuada.

Ações propostas é a Adequação para a realização dos procedimentos.

Prazo para Adequação 90 dias.

Se por algum  motivo as adequações estipuladas não acontecerem, o percentual repassado referente aos recursos financei

ros poderão ser revistos.

Ubatuba, 20 de outubro de 2020.

Comissão de Avaliação da Secretaria M unicipal de Saúde de Ubatuba.

Esteia Barcelos Miragaya:
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